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CÂ\ÍARA MT]NICIPÂI, DE CARIRE

ANEXO !I - M!ilUTA DE CONTRATO
Contrataçáo Direta Ne O5.O2.O2|2O2S

PROCESSO ADMtiltSTRATtVO Ne OOOO1.20250404/OOOr.-42

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRE E

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRE, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) LUCIANA CRISTINA RODRIGUES
MIRANDA, doravante denominada CONTRATANTE, e

,Éi1s

o(a)
CPF/CNPJ

inscrito(a) no
sediado(a)

no(a) ............. doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ., inscrito no CPF
na tendo em vista o que consta no Processo n0
00001.202504O41OOOL-42 e em observância às disposições da Lei ns 14.133 de 1
de abril de 2O2L, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contratação Direta ne 05.O2.O212O25, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir
enunciadas.

1. CúUSULA PRTMETRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÂO OE SCRVIÇOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA A
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ, CoM Foco ExcLUsIVo No ASSESSoRAMENTo
TÉCNICO A ESTRUTURAÇÃo, ORGANIZAÇÃo E FUNCIoNAMENTo DA ESCOLA Do
LEGISLATIVO, conforme especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

trEM DESCRTÇÃo erD rjlrD v. UNIT v. TorAL
coNTRATAçÃo DE EMPRESA
ESPECIÂLIZAoA PÂRÁ PRESTAçÀo DE
SERV|çOS DE ASSESSORTÂ
ADMINISTRATIVA À C,ÀMARA MUNICIPAI.

1 DE cA&RÉ. coM Foco ExcLustvo No 12.0 Mês
ÂssESsoRAMEMro ÍÉcNtco À
ESIRÚTURAçÂo, oRGANIzAç,Ào Ê

FUNCIONAMEMTO DA ESCOLÂ DO
LÉGISLATIVO

Os serviços objeto deste Íermo de ReÍerência deverão ser disponibili2ados de forma presencial, na sede da Câmarà Municipal de
CaÍiré, e não presencial, conÍorme des<rito a seguir: Os serviços serão prestados poí um pÍofissional de nível supeíior, com
formaçào e experiência comprovada compatÍvel com a natureza do obieto desta contÍatação, especialmente nas áreâs de
administrdção pública. planêjamento anstitúcional ou consultoía legislativa. Carga hoéÍia presencial: será de 25 horas mensais.
êxecutadas na sede da Câmara Municipel de Carlré, conforme cÍonograma pàctuado com a contÍatante, As atjvldadês
presenciais incluem: . Reuniôes técnicas aom seryidores ê membros da Mesa DiretoÍar . Apoio à elaboraçâo ê Íêüsáo
de instÍumentos norÍhâtivos da Escola do Leglslativo (como Regimento Intemo e Plano de Atividãdes); . OÍientaçóes
presenciais pêÍa estruturôçáo oÍganlzôcionàl e dêllniçào de fluxos internos; . Acompanhamento de processos administÍatlvos
vinculôdos à orgànlzâçào da Escolã do Legislativo. Carga horária não presencial: será de natureza aonsulüva e ilimitada.
prestada remotamente por meio de: . Correio elêtÍônico (e-mail institucional)l . Consulta Íormal via memoÍando ou
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ofício; . Atendimento por telefone, chamadas de vídeo, plataÍormas de mensagem instantánea ou outras tecnologias de
comunicação. Os serviços náo presenciais seráo prestados de forma contínuê, em tempo integrà1. sem limitaçào de número de
consultas, desde que vinculadas ao objeto da contrataçâo. Todas as mânifestaçóes deveráo ser Íormali2adas, preÍerencialmente
na tofina de parecer técnico, emitidas por profissional devidamente habilitado, e gempre em consonânciâ com os telmos do
edital e seus anexos. ATIVIDADES A SEREM OESENVOLVIDAS PELA ASSESSORIA À empresa contratada deveé realizar as
seguintes atividadês de Íorma contínuà e sistemática, no intuito de apoiar a Câmàra Municipal de Cariré na consolidação e
operacionalizãção da Escola do Legislativo: . Realizar diaqnóstico institucional da estrúura atual da Câmara, com foco nas
condiçôes para implementaçáo e desenvolvimento da Escola do Lêgislativo; ' Apoiar a elaboração de minuta do Regimento
lnterno da Escola do Lêgislâtivo, observândo âs competênciâs constitucionais e regimentais do Poder Lêgislativo Municipalj .

Assessorar na definiçáo de objetivos estratégiaos, missáo, visão, estruturâ oÍ9ânizacional e áreâs de atuàção da Escola
do Legislativoi . Sugerir fluxos e procedimentos administrativos parã o funcionàmento interno da Escola, com vistas à
eficiênciâ, transpârêncie e alinhamento à legislâçáo vigehtej . Elaborar minutas e modelos de atos normativos
necessários à institucionali2açâo da Escola do Leqislativo, tais como portarias, resoluçóes, instruçôes normãtivas e oúros
documentos correlatost . Prestar consultoria contínúa parâ esclarecimento de dúvidas relativas ao Íuncionamento da Êscolà,
suâ integração aom os setores administrativos da Câmara e sua articulaçáo com instituiçóes de ensino, órgáos públicos e
sociedade civili . Avaliar propostâs ou projetos de inteíesse da Escolâ do Legislãtivo e emitir pêrecer técnico quanto à sua
adequaçáo normativa, orçamentária e de viabilidade administrativai .Assessorar nà elaboraçáo de relatórios de gestáo. planos
de açáo e indicadores de acompanhameoto das atividades da Escolai . Apoiar a organizaçáo documental e arquivística
relâtiva à formalizaçáo da Escola e seus atos administrativos.

2. CLÁUSULA SEGU],TDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de _l_l_ e encerramento em
_l_l_, prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14.133 de 2021.

3. CLÁUSUrÂ TERCETRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de

.. ... ... ), conforme abaixoR$ .....
especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CúUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
4.L. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotaÇão orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Cariré, na classificação abaixo: 0101.01.031.0101.2.001 - Funcionamento do
Legislativo Municipal, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica;

5. CúUSULA QUTNTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica na O5.O2.0212O25.

6. CLÁUSULA SEXTA - REATUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

Praça Elísio Aguiar, s/n - Cenúo - Cariré - Ceará
C.N.P. J: 35.049.y5/0007-74 - CGC: 06.920.403-9

F onelF ax: (88) 3646-1269
E-moil: canpramunicipldecorire@gmail com

,.q



ES'fr\DO DO CEARTI
CÂNIARA MTJNICIPAI. DE CARIRÉ

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diíerença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de prevlsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARAITIA DE EXECUçÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CúUSUU\ OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica
pa

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçÂO
9.L. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Contratação Direta
nq

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação
Direta na O5.O2.O212025.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação no

12. CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA - EXTIilçÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei no l4.l33l202l.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. 104 da Lei 14.L33, de 2021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. CúUSULA DÉC|MA TERCETRA - VEDAçÓES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÔES
L4.L. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei no 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei ne 14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei no 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMTSSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei na 14.133, de 2021 e demais normas federais de
licitaçôes e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLTCAçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei na
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
L7.L. É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conÍorme art. 151, da Lei ns 14.L3312O21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRÉ/CE de de 20.....
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TESTEMUNHAS:
1.

ES'I'ÀDO DO CEÁRÁ
CÂNTARA MI]NICIPAI, DE CARIRE

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ

cNPJ/MF Ne 35.049.345/0001-14
LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ Ns XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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